
Desembargador não pode ser impedido por ter sido vencido no caso
A 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça anulou decisão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJ-PR) 
que considerou um desembargador impedido para atuar como revisor em apelação criminal, pelo fato de 
ter sido vencido, na condição de relator originário, no julgamento de um Habeas Corpus anterior 
relacionado ao mesmo caso. 

José Alberto/SCO/STJ

José Alberto/SCO/STJ   STJ decidiu que desembargador vencido pode atuar como revisor

De acordo com o regimento interno do TJ-PR, quando o relator fica vencido, a relatoria é transferida
para o autor do primeiro voto vencedor, o qual fica prevento para recursos ou incidentes relacionados
que venham a ser distribuídos. No entanto, no caso em discussão, a corte estadual entendeu que o relator
originário nem poderia participar de julgamentos posteriores, quer como revisor, quer como vogal.

"Não há nenhuma previsão legal ou regimental para afastar o julgador vencido de futuros julgamentos de
recursos ou ações distribuídos por prevenção ao órgão julgador que integra", afirmou o ministro
Reynaldo Soares da Fonseca, relator no STJ.

O ministro comentou que a regra interna do TJPR é semelhante à do STJ nesse ponto: sendo vencido o
relator, a prevenção deve recair sobre o magistrado designado para lavrar o acórdão (aquele que proferiu
o primeiro voto divergente).

"Por determinação regimental, o magistrado unicamente deixa de ser relator do acórdão em que seu voto
restou vencido e passa a não mais ser relator de futuros recursos ou ações distribuídos por prevenção",
destacou.

Reynaldo Soares da Fonseca explicou que não seria adequado afastar o julgador, que possui sua
competência legalmente estabelecida, do julgamento e dos demais atos decorrentes do processo apenas
por ter apresentado voto vencido anteriormente.

"É certo que o princípio do juiz natural não se confunde com o da identidade física do juiz, mas
modificar a composição do órgão julgador sem nenhum amparo legal me parece ferir frontalmente tal
princípio, bem como caracterizar juízo de exceção, de todo vedado em nosso ordenamento", concluiu o
ministro. Com informações da assessoria de imprensa do Superior Tribunal de Justiça.
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